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LEIS ORDINÁRIAS 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 570, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 522 DE 23 DE 

NOVEMBRO DE 2023, QUE ESTIMA A RECEITA E 

FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 

– PB, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, 

Estado da Paraíba, 

 

Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido percentual de suplementação de 20% 

(vinte por cento), além do concedido no inciso II do artigo 5º da 

Lei Municipal nº 522 de 23 de novembro de 2023 (LOA 2024), 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ [...]................. 

 

II – Abrir crédito suplementares até 70% (setenta por 

cento) do total da despesa autorizada em conformidade com 

o art. 29 da lei municipal nº 500 de 31 de maio de 2023. 

 

..............[...]” 

 

Art. 2º Ficam ratificados e inalterados os demais artigos, 

incisos e parágrafos da Lei Municipal nº 552 de 23 de novembro 

de 2023 – LOA 2024. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Esperança/PB, 09 de dezembro de 2024.  

100º da Emancipação Política. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 


